Câmara Municipal

“Uma Nova História”

INDICAÇÃO Nº 20/2014

Exmo. Sr.

Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal autorizar a Secretaria Municipal Competente, a fazer cumprir a Lei Orgânica Municipal no artigo 142.


     “Art. 142 - Os logradouros públicos, passeios e meio-fio deverão ser construídos e mantidos de forma a garantir acesso adequado ao portador de deficiência e ao idoso.

               Parágrafo único - Nos termos da lei, as disposições do caput serão aplicadas a edifícios públicos, a edificações destinadas ao uso industrial, comercial, de serviços e residência multi-familiar”.

JUSTIFICATIVA

Faz-se necessário a aplicação do artigo 142 da Lei Orgânica Municipal, devido ao descaso em todo o município com os passeios da nossa cidade. Sugiro até o estudo de um incentivo para que os proprietários tomem a iniciativa de cuidar dos seus passeios. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2014.

Vereador Salim Salema Pimenta

Vereador

